
27 DE JANEIRO DE 2021

Os encargos aplicáveis aos produtos comprados em linha 
a retalhistas de países terceiros passam a aplicar-se às 
compras realizadas em sítios Web do Reino Unido. Para evitar 
surpresas desagradáveis, leia sempre atentamente os 
termos e condições, bem como as informações sobre a 
entrega.

Os sítios Web que exportam para a UE são obrigados 
a informar os consumidores sobre o preço total dos 
produtos e serviços, incluindo impostos e outros 
encargos. Se não for possível calculá-los antecipadamente, 
o consumidor deve ser avisado de que podem ser cobrados 
encargos adicionais. Solicite assistência no sítio Web para 
estimar o montante que terá de pagar e compare o preço com 
outras propostas.

VAI COMPRAR PRODUTOS EM SÍTIOS WEB DO 
REINO UNIDO?

FIQUE A PAR DAS NOVAS REGRAS

Que encargos poderei ter de pagar?

Quando os produtos são 
exportados de um país terceiro 
para a UE, aplica-se o IVA, à 
semelhança do que acontece 

com as mercadorias adquiridas 
na UE.*

Também são cobrados 
impostos especiais sobre o 

consumo no caso de compra de 
tabaco e produtos alcoólicos do 

Reino Unido.

Se o valor total dos produtos 
encomendados for superior a 

150 EUR e estes não tiverem sido 
fabricados no Reino Unido, terá 
de pagar direitos aduaneiros 

para a sua importação para a UE.

* Informe-se junto das autoridades portuguesas se há um limiar abaixo do qual não se paga IVA nas vendas em linha. A partir de 1 de julho de 2021,
os limiares serão abolidos na UE, passando o IVA a ser aplicável a todas as vendas em linha de países terceiros.

Fiscalidade e 
união aduaneira

%
IVA



Peter, residente na Irlanda, encomenda produtos eletrónicos 
produzidos na China a um vendedor em linha com sede no Reino 
Unido. Os produtos eletrónicos custam 160 EUR (excluindo IVA), 
valor esse que a empresa do Reino Unido cobra a Peter. 

A empresa do Reino Unido pede ao serviço 
de estafeta que gira os encargos na 

importação para a UE aplicáveis à 
encomenda.

Peter paga 160 EUR ao 
vendedor em linha. 

Uma vez que os produtos 
eletrónicos não são 

«originários» do Reino Unido, 
Peter terá também de pagar 

direitos aduaneiros antes de poder 
levantar a encomenda.

Receberá então uma fatura das autoridades aduaneiras 
irlandesas ou do operador postal/da empresa de entregas 
relativa ao direito de importação e ao IVA. 

Ana, residente em Espanha, encomenda 
bebidas espirituosas no valor de 

30 EUR (excluindo IVA), fabricadas 
no Reino Unido, num sítio Web 
sediado no Reino Unido. 

A empresa do Reino Unido pede 
ao serviço de estafeta que gira 

os encargos na importação para 
a UE aplicáveis à encomenda.

Não se aplicam direitos aduaneiros, 
uma vez que os produtos foram 

inteiramente produzidos no Reino Unido. No entanto, Ana 
recebe das autoridades aduaneiras espanholas ou do 
operador postal uma fatura relativa ao IVA na importação e 
aos impostos especiais sobre o consumo antes de as bebidas 
espirituosas lhe poderem ser entregues.

Como pagar os encargos devidos pela minha encomenda?
IVA na importação

As compras realizadas em sítios Web do Reino Unido estão sujeitas a IVA, tal como acontecia 
antes do Brexit. O IVA é pago no ponto de venda do sítio Web ou a empresa pode solicitar ao 
operador postal ou ao serviço de estafeta que proceda à cobrança do IVA em seu nome no momento 
da entrega ao consumidor. Estas informações devem ser explicadas claramente no sítio Web. 

Impostos especiais sobre o consumo e direitos aduaneiros

Em função dos produtos encomendados, poderá receber das autoridades aduaneiras, do operador 
postal ou do serviço de estafeta uma fatura relativa a impostos especiais sobre o consumo e/ou 
direitos aduaneiros. Esta fatura deve ser paga antes da entrega dos produtos.

Para mais informações sobre a compra em linha de produtos prove-
nientes   de países terceiros, consulte:

https://europa.eu/!WM73dj

Exemplo 1 Exemplo 2

Não se esqueça
As empresas de países terceiros que exportam 

para a UE devem explicar claramente todos os im-
postos e encargos aplicáveis à compra de produtos 

antes da finalização da compra.

Taxas de desalfandegamento 

Os operadores postais e os serviços de estafeta poderão igualmente cobrar uma comissão de gestão 
do desalfandegamento. Este custo adicional poderá ser cobrado pelo operador postal ou pelo serviço de 
estafeta na entrega, mas também poderá estar incluído no preço final pago pelos produtos. As mercadorias 
às quais não se aplicam direitos aduaneiros (por exemplo, com um valor total inferior a 150 EUR) estão 
igualmente sujeitas a desalfandegamento.
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